
 

 

JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 128/2023 
 
 

Nome da Proponente: Gente Seguradora S/A 
Número do CNPJ: 90.180.605/0001-02 Inscrição Estadual: 0010538564 
Endereço Completo: Rua Marechal Floriano Peixoto, 450 – Centro Histórico – Porto Alegre/RS 
CEP.: 90020-060 Telefone e Fax: 051-3023-8888 E-mail: gabriel@segurosrl.com.br , comercial@genteseguradora.com.br; 

Representante Credenciado: ROGERIO ROBERTO LIMA CPF: 275.867.268-50 RG: 32.552.941 
Dados bancários: 
Banco: 001 (Banco do Brasil) Agência: 2794-4 / Conta Corrente: 706058-0 

 

Dados do responsável que assinará o contrato: 

Nome: Marcelo Wais, Brasileiro, Casado, Segurador, CPF: 632.005.380-15 RG: 7009036166 SSP/RS, endereço profissional no escritório sede 
da outorgante. 

 
1. DO OBJETO 

 
 Prestação de serviços de seguro facultativo para a frota de veículos próprios do TRE-RS e/ou àqueles colocados à sua 

disposição, com vigência a contar das 24 horas do dia 01 de dezembro de 2023 às 24 horas do dia 01 de dezembro de 2025, em 

conformidade com as estipulações e exigências constantes neste aviso e no termo de referência, em anexo.
 
 

 

ITEM 
 

VEÍCULO 
 

PLACA ANO FAB / MOD. COMB. 
ALARME 
ELETR. 

CLASSE/ 
BÔNUS 

FRANQUIA 
VALOR 

UNITÁRIO 

 
01 

GM Cruze 
Sedan LT 
1.4 Turbo 
Ecotec AT 

 
IZO8C32 

 
2019/2019 

 
Flex 

 
Sim 

 
8 / 30 

 

R$ 4.000,00 
 

R$1.446,08 

 
02 

GM Cruze 
Sedan LT 
1.4 Turbo 
Ecotec AT 

 

IZO8C39 

 

2019/2019 

 

Flex 

 

Sim 

 

8 / 30 

 

R$ 4.000,00 
 

R$1.446,08 

 

03 

GM 
Trailblazer 

Premier 
2.8 

 

JCD6E28 

 

2023/2024 

 

Diesel 

 

Sim 

 

5 / 30 
R$ 
5.000,00 

 
R$4.658,25 

 
04 

GM 
Trailblazer 

Premier 
2.8 

 
JCF6H33 

 
2023/2024 

 
Diesel 

 
Sim 

 
3 / 20 

R$ 
5.000,00 

 
R$4.658,25 

 

05 
Ford 

Fiesta 1.6 
Hatch 

 

ISW1090 
 

2012/2012 
 

Flex 
 

Sim 
 

10 / 30 
R$ 3.000,00 

 

R$ 713,26 

 

06 
Ford 

Fiesta 1.6 
Hatch 

 

ISW1115 
 

2012/2012 
 

Flex 
 

Sim 
 

10 / 30 
 

R$ 3.000,00 

 

R$ 713,26 

07 
VW Kombi 

1.4 Van 
INN2032 2006/2007 Flex Não 10 / 30 R$ 3.000,00 R$1.023,02 

08 
VW Kombi 

1.4 Van 
ITW6505 2012/2013 Flex Não 6 / 30 

R$ 3.000,00 
R$1.189,39 

 

09 
GM Spin 
1.8 MT 

LTZ 

 

IUY5111 
 

2013/2014 
 

Flex 
 

Não 
 

6 / 30 
R$ 3.000,00 

 

R$ 951,56 

10 GM Spin IVY6817 2014/2015 Flex Não 5 / 30 R$ 3.000,00 R$ 980,06 



 

 
 1.8 MT 

LTZ 
       

 

11 
GM Spin 
1.8 MT 

LTZ 

 

IVY6818 
 

2014/2015 
 

Flex 
 

Não 
 

5 / 30 
 

R$ 3.000,00 

 

R$ 980,06 

 

12 
GM Spin 
1.8 MT 

LTZ 

 

QNU5055 
 

2018/2018 
 

Flex 
 

Sim 
 

3 / 20 
 

R$ 3.000,00 

 

R$1.090,95 

 

13 
GM Spin 
1.8 MT 

LTZ 

 

QNU5067 
 

2018/2018 
 

Flex 
 

Sim 
 

3 / 20 
 

R$ 3.000,00 

 

R$1.090,95 

 
14 

MB 
Sprinter 
313 CDI 
Furgão 

 
IMQ8749 

 
2005/2005 

 
Diesel 

 
Não 

 
10 / 30 

R$ 
5.000,00 

 
R$2.151,03 

 
15 

Fiat 
Ducato 
Minibus 

16P 

 
ISP9021 

 
2011/2012 

 
Diesel 

 
Não 

 
7 / 30 

R$ 
5.000,00 

 
R$1.822,64 

 

16 

Fiat 
Ducato 

Maxicargo 
Furgão 

 

IUA8343 

 

2013/2013 

 

Diesel 

 

Não 

 

6 / 30 
R$ 

5.000,00 

 
R$2.361,03 

 

17 
Peugeot 
Expert 
carga 

 

IZR4D10 
 

2019/2020 
 

Diesel 
 

Sim 
 

2 / 15 
R$ 

5.000,00 

 

R$2.632,97 

 
18 

Renault 
Master 

passageiro 
10P 

 
IZT8C03 

 
2019/2020 

 
Diesel 

 
Sim 

 
2 / 15 

R$ 
5.000,00 

 
R$4.091,16 

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 34.000,00 (TRINTA E QUATRO MIL REAIS) 
 

2. A cobertura do seguro para terceiros deverá incluir, sem pagamento de franquia: 
 

  Acidentes Pessoais dos Passageiros (APP) garante uma indenização aos passageiros do veículo segurado em caso de morte, 
invalidez permanente decorrentes de sinistro coberto pela apólice, como complemento do seguro obrigatório do veículo 
(DPVAT), observando os seguintes valores:

 

a) Em caso de morte: R$ 50.000,00 por passageiro; 
b) Em caso de invalidez permanente: R$ 50.000,00 por passageiro; 

 

3. Responsabilidade Civil Facultativa do Veículo (RCFV) garante a indenização de danos materiais e pessoais causados a 
terceiros por responsabilidade do segurado e decorrentes sinistro coberto pela apólice, observando os seguintes 
valores: 

 

a) Em caso de danos materiais considerar o valor de: R$ 300.000,00; 
b) Em caso de danos corporais considerar o valor de: R$ 300.000,00. 
c) Em caso de danos morais considerar o valor de: R$ 50.000,00. 

 

 DAS COBERTURAS:

 A seguradora deverá cobrir todos os riscos derivados da circulação dos veículos segurados, as despesas indispensáveis ao 
salvamento e transporte destes, e as indenizações e prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas do 
seguro, conforme descrito abaixo:

 

 Dos Riscos Cobertos: “SEGURO TOTAL”. O seguro deverá cobrir os riscos derivados da circulação do veículo segurado, as despesas 
indispensáveis ao salvamento e transporte do veículo até a oficina autorizada pela CONTRATANTE, e as indenizações ou 
prestações de serviços correspondentes a cada uma das coberturas de seguro, em todo o território nacional, conforme segue:



 

 

a) Roubo ou furto, bem como os danos causados por tentativa de roubos ou furto, incluindo os vidros. 

b) Colisão com veículos, pessoas ou animais, abalroamento e capotamento. 

c) Raios e suas consequências. 

d) Incêndios e explosões, ainda que resultantes de atos danosos praticados de forma isolada e eventual por terceiros. 

e) Acidentes durante o transporte do veículo por meio apropriado. 

f) Submersão total ou parcial em água doce proveniente de enchente ou inundações, inclusive quando guardado em subsolo. 

g) Granizo. 

h) Danos causados durante o tempo em que, como consequência de roubo ou furto, estiver em poder de terceiros, excluídas, neste 
caso, indenizações por danos materiais ou corporais causados a terceiros. 

i) Quebra de para brisas, total ou parcial, faróis e/ou lanternas, retrovisores; 

j) Responsabilidade Civil Facultativa (RCF); 

k) Acidentes Pessoais dos Passageiros (APP); 

l) Acessórios não referentes a som e imagem, inclusive os originais de fábrica. 

m) Cobertura adicional de assistência 24 horas, com os seguintes serviços mínimos: 

n) Chaveiro; 

o) Reboque ou transporte do veículo segurado em caso de acidente, pane mecânica ou elétrica, até a oficina autorizada pela 
CONTRATANTE; 

p) Transporte da pessoa segurada por imobilização do veículo segurado; transporte das pessoas seguradas por roubo ou furto do 
veículo. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias . 
Pagamento: Conforme edital. 
Vigência : 24 ( vinte e quatro ) meses. 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 
Declaramos que no preço cotado inclui todos os custos e despesas inerentes aos serviços deste objeto, tais como: Taxas, impostos, 
encargos sociais e trabalhistas, seguros, que possam influir direta ou indiretamente no custo, e os produtos ofertados estão em 
conformidade com os requisitos descritos no termo de referência. 
Declaramos atender a todas as condições estabelecidas. 
Declaramos que a empresa possui todos os requisitos exigidos no termo de referência para o cumprimento do objeto contratual. 

Porto Alegre, 25/10/2023. 

 

GENTE SEGURADORA S/A 
CNPJ: 90.180.605/0001-02 

ROGERIO ROBERTO LIMA 
RG: 32.552.941 

CPF: 275.867.268-50 


